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RESOLUÇÃO N° 5.531 

Concede Medalha de Mérito Vereadora Glória 
Roussim Guedes Pinto à Márcia das Candeias 
Alvarenga de Morais. 

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promulgamos a seguinte Resolução: 

Art. 1° Fica concedida a Medalha do Mérito Vereadora Glória Roussim Guedes 
Pinto à Márcia das Candeias Alvarenga de Morais, alusiva ao Dia Internacional da Mulher. 

Art. 2° A entrega da Medalha ocorrerá em Sessão Solene marcada pela Mesa 
Diretora. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Volta Redonda, 27 de fevereiro de 2024. 
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